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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dá nova redação ao inciso V e ao § 3º do art. 

1º da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para estender o Regime Diferenciado 

de Contratações Públicas às aquisições de equipamentos destinados a escolas e 

hospitais públicos. 

Art. 2º O inciso V e o § 3º do art. 1º da Lei nº 12.462, de 4 de 

agosto de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ........................................................................ 

V - das obras, serviços de engenharia e aquisição de 
equipamentos hospitalares no âmbito do Sistema Único de 
Saúde – SUS. 

.................................................................................... 

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é 
aplicável às licitações e contratos necessários à realização de 
obras, serviços de engenharia e aquisição de equipamentos de 
suporte à atividade educacional no âmbito dos sistemas 
públicos de ensino.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há muito que se fala em modernização das normas que 

regulam as licitações e contratos, porém, dada a particular complexidade do tema, 

nunca foi levado a termo uma reforma geral da lei de licitações e contratos. O que 

realmente tem dado resultados são alterações pontuais para atender necessidades 

específicas.  

No caso dos setores de saúde e educação, algumas iniciativas 

já produziram efeitos concretos. Não há dúvidas de que as Leis nºs 12.745 e 12.722, 

ambas de 2012, ao flexibilizar as licitações e contratos necessários à realização das 

obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, bem 

como no âmbito dos sistemas públicos de ensino, representaram um significativo 

avanço para a melhoria da saúde e educação públicas. 

No entanto, não se pode utilizar um hospital ou uma escola 

sem os equipamentos necessários ao satisfatório desenvolvimento de suas 
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atividades. Frequentemente, a imprensa denuncia obras de hospitais e escolas com 

a estrutura toda pronta, mas que, por falta dos equipamentos básicos, não estão em 

pleno funcionamento.  

A presente proposição visa dar concretude às nobres 

aspirações que nortearam a edição das leis retro mencionadas, pois estende a 

aplicação do Regime Diferenciado de Contratações – RDC às aquisições de 

equipamentos hospitalares e de suporte às atividades educacionais. 

É importante lembrar que uma obra inacabada e sem utilização 

tende a degradar-se ao longo do tempo, o que é um descaso com os já escassos 

recursos públicos.  

Por essa razão, conto com o apoio de meus ilustres Pares para 

a aprovação do presente projeto de lei.  

 

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 2016. 

 

Deputado ERIVELTON SANTANA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

Institui o Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 

10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 

sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, a legislação da 

Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 

legislação da Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 

Secretaria de Aviação Civil, cargos de 

Ministro de Estado, cargos em comissão e 

cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 

autoriza a contratação de controladores de 

tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 

janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 

2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 

12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 
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agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 

9.649, de 27 de maio de 1998.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 

Seção I 

Aspectos Gerais 

 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de 

Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 

do Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 

Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 

CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 

responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 

capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) 

das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - 

SUS. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma e 

administração de estabelecimentos penais e de unidades de atendimento socioeducativo; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, 

de 28/5/2014, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

VII - das ações no âmbito da segurança pública; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 678, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias na mobilidade 

urbana ou ampliação de infraestrutura logística; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, de 

19/11/2015) 

IX - dos contratos a que se refere o art. 47-A. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.190, de 19/11/2015) 

X - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à 

inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e  

IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração pública. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12745-19-dezembro-2012-774781-publicacaooriginal-138381-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às 

licitações e aos contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito 

dos sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e tecnologia. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

 

Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  

I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 

necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 

condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 

utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 

adequadas às finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 

do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo 

deverá conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os 

seguintes elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente 

comprovadas em ato motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 

outros dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese 

de contratação integrada;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
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VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.745, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Altera as Leis nºs 11.759, de 31 de julho de 

2008, que autoriza a criação da empresa 

pública Centro Nacional de Tecnologia 

Eletrônica Avançada S.A. - CEITEC, 11.578, 

de 26 de novembro de 2007, que dispõe sobre 

a transferência obrigatória de recursos 

financeiros para a execução pelos Estados, 

Distrito Federal e Municípios de ações do 

Programa de Aceleração do Crescimento - 

PAC, e 12.462, de 4 de agosto de 2011, e dá 

outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os contratos firmados nos termos do § 3º do art. 17 da Lei nº 11.759, de 31 

de julho de 2008, e em vigor na data de 14 de setembro de 2012 poderão ser prorrogados por 

mais 12 (doze) meses, a contar da data de seu encerramento, por deliberação do Conselho de 

Administração da Empresa Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. - 

CEITEC.  

 

Art. 2º A Lei nº 11.759, de 31 de julho de 2008, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 18-A:  

 

"Art. 18-A. É dispensada a licitação para a contratação da Ceitec por órgãos e 

entidades da administração pública para a realização de atividades relacionadas a seu objeto." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.722, DE 3 DE OUTUBRO DE 2012 
 

Altera as Leis nºs 10.836, de 9 de janeiro de 

2004, 12.462, de 4 de agosto de 2011, e 

11.977, de 7 de julho de 2009; dispõe sobre o 

apoio financeiro da União aos Municípios e ao 

Distrito Federal para ampliação da oferta da 

educação infantil; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

“Art. 2º ............................................................................  

...........................................................................................  

IV - o benefício para superação da extrema pobreza na primeira infância, no 

limite de 1 (um) por família, destinado às unidades familiares beneficiárias 

do Programa Bolsa Família e que, cumulativamente: a) tenham em sua 

composição crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos de idade; e 

b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros 

previstos nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per 

capita.  

..........................................................................................  

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput 

poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os 

limites fixados nos citados incisos II, III e IV.  

.................................................................................................  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput 

serão pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido 

pela Caixa Econômica Federal com a identificação do responsável, 

mediante o Número de Identificação Social - NIS, de uso do Governo 

Federal.  

...................................................................................................  

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza na primeira infância 

corresponderá ao valor necessário para que a soma da renda familiar mensal 

e dos benefícios financeiros supere o valor de R$ 70,00 (setenta reais) per 

capita e será calculado por faixas de renda.  

§ 16. Caberá ao Poder Executivo:  

I - definir as faixas de renda familiar per capita e os respectivos valores a 

serem pagos a título de benefício para superação da extrema pobreza na 

primeira infância, conforme previsto no § 15; e  

II - ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido em ato específico, o 

valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 

benefício para superação da extrema pobreza na primeira infância.” (NR) 

 

Art. 2º São obrigatórias as transferências de recursos da União aos Municípios e 

ao Distrito Federal, com a finalidade de prestar apoio financeiro à ampliação da oferta de 

educação infantil, em novas turmas, na forma desta Lei.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, são consideradas novas turmas de educação infantil 

aquelas que atendam, cumulativamente, às seguintes condições:  

I - sejam oferecidas em estabelecimentos educacionais públicos ou em instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos conveniadas com o poder 

público, em tempo parcial ou integral, que atendam a padrões de qualidade definidos pelo 

órgão normativo do respectivo sistema de ensino;  

II - sejam cadastradas em sistema específico mantido pelo Ministério da 

Educação, no qual serão informados dados das crianças atendidas e da unidade de educação 

infantil; e  

III - tenham crianças com matrículas ainda não computadas no âmbito do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
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Educação - FUNDEB, de que trata a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, 

independentemente da situação cadastral no Censo Escolar da Educação Básica.  

§ 2º Para efeito do cumprimento das condições estabelecidas no § 1º, serão 

consideradas as informações declaradas em sistema específico mantido pelo Ministério da 

Educação.  

§ 3º As novas turmas de educação infantil de que trata o § 1º deverão ser 

cadastradas por ocasião da realização do Censo Escolar da Educação Básica imediatamente 

posterior ao início das atividades escolares, sob pena de interrupção do apoio financeiro e de 

devolução das parcelas já recebidas.  

§ 4º Os recursos transferidos nos termos do caput poderão ser aplicados nas 

despesas de manutenção e desenvolvimento da educação infantil, nos termos do art. 70 da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, excetuadas as listadas em seus incisos IV, VI e VII.  

§ 5º O levantamento periódico da demanda por educação infantil em creches e 

pré-escolas, realizado pelos Municípios e pelo Distrito Federal, com a colaboração da União e 

dos Estados, deverá nortear a expansão das respectivas redes escolares.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


